
ESTA ODEMATO GROSSO DO SUL
PREF ITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DA PREFEITA

PROJETO DE LEI N.0 372/99 de 12 de novembro de 1999

SÚMULA: Autoriza ao Poder Executivo a conceder aumento
salarial aos servidores municipal de Angélica, e dá
outras Providências correlatas..

Marieta Pereira de Souza, Prefeita Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no inciso l, artigo
63, seção II, da Lei Orgânica do município de Angélica, submete à
Apreciação da CâmaraMunicipal o seguinte Projeto de Lei.

Art. 10- Os aumentos salariais serão os seguintes;
Os servidores municipais enquadrado na Classe A, Referência
1, Padrão I, passará a perceber R$ 150,00 ( cento e cinqüenta
reais).
Os demais servidores municipais, terão aumento salarial na
percentagem de 6% (seis por cento) para os níveis,
conforme tabelas I , 2 e 4 , em anexas.

ParágrafoÚnico: Osservidoresmunicipais,decargoem comissãosó
terão percentagem de 6% (seis por cento) no
salário base.

Art. 3.0 Esta Lei entrará na data de sua publicação.

Paço Municipal de Angélica(MS), em 12 de novembro de 1999.
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"VAMOS RECONSTRUIR ANGÉLIC



PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS
ANEXOI - PLANODEREMUNERAÇÃO
TABELA 1 - CARGOS DE PROVIMENTOS EM COMISSÃO
GRUPO CEUPACIONAL 01 - Dire# e Assessoramento - DAS

REPRESENTA O
SIMBOLO

DAS-I
DAS-2
DAS-3
DAS -4

VENCIMENTOS

R$ 742
636
530
415 51

R$

5%

EM R$

19089

2078

R$
R$
R$

TOTAL

826 80
636,00
436 29



PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS

ANEXO I - PLANODE REMUNERAÇÃO
TABELA 2 - CARGOS DE PROVIMENTOS EM CCMISSÃO
GRUPO CEUPACIONAL 02 - Direção e Assessoramento Suç*rior - ADI

REPRESENTA O
SIMBOLO
ADI - I
ADI -2
ADI - 3
ADI - 4

VENCIMENTOS

R$
R$
R$

212 (I
190 80
150 co

R$
R$

5%

EM R$
132 50
63 60
38 16
7 50 R

TOTAL
397 50
275
228
157 50



PLANO CE CARGOS , CARREIRAS E VENCIMEWOS
ANEXO I - PLANO DE REMUNERAÇÃO
TABELA 4- CARGO DE EXECUÇÃO FUNCIONAL DE TODOS OS NIVEIS DE
QUALQUER NATUREZA
GRUPOS OCUPACIONAIS E 10 -

CLASSE REFERÊNCIA PADRÃO

c

2
3
4
5
6
7

8
9
10
II
12
13
14
15
16
17
18

R
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

R$

150
153 00

15603
159 19
162 38
165 33

138,95
172
175 78
179,30
182 89

186,55
190 29
194 10

197

201,95
205.99
210 11

R$
R$
R

R$

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

II
161,34
164,57
167 e7
171 23
174 e6
178 16

181,73
185 37
189,C8
192,87
196,73
2W67
204,69
208 79

212,97
217 23

22158
226 C2

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

170 43
17384
17732

18087

184 49
188 18
191 95
195 79
199 97
203 71
207 79
211 95
216 19
220 52
224 93
229 43
234 02
238 70

R
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R
R
R

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

IV
20801
212 17
216 42
220,75
2417
229 68
234 28
238 97
243 75
248 63
253 61
258 69

263,87
269 15
274,54
280 03

28$@3
291 35

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

245
249 97
254 97
260 07
265 28
270 59
276 01
281 53
287 16
292 91
298 77
304 75
31085
317 07
323 42

329 89

33PL49
343 22

RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

R$
R$
R$

314 26
320 55
323 97
333 51
340 18
346 99
353 93
361 01

36' 23
37560
383 12
393 79
398 61

59
414 73
423 03
43V49
440 12

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

R$
R

R$
R$
R
R$
R$
R$
R$

VII
367 63
37499
382 49

390 14
397 95
40591
414 co
42231
430 76
439 38
448 17

457,14
466,29
475,62
485 14
494 85
504 75
514 85

Obs: NOpadrão VI' inclui todos (Zrgc% de nivel superior, exeçao da carreira da que está ne 5


